
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO 
Gabinete do Vereador Dr. Rogério Amorim 

 

Ofício GVRA 122/2025             ​​ ​ ​  

Rio de Janeiro, 26 de novembro  de 2025. 

Ao 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 

Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

Senhor Presidente, 

Comunico a este Conselho fato ocorrido no Plenário da Câmara Municipal em 

25/11/2025, durante a Ordem do Dia, no qual o Vereador Leonel de Esquerda, em uso 

da palavra, proferiu acusação direta e infundada contra mim, afirmando que eu não 

teria “respondido onde estão os R$ 5 milhões da Casa do Consumidor”, 

imputando-me ato ilegal e desvio de recursos públicos, sem apresentar qualquer prova 

ou referência concreta. 

A fala encontra-se registrada integralmente na taquigrafia oficial da sessão, já anexada 

a este expediente. 

A imputação, feita de forma afirmativa e categórica, configura ofensa à dignidade do 

mandato e atribuição de conduta criminosa inexistente, em afronta ao art. 5º, inciso V, 

da Resolução nº 1.133/2009, que caracteriza como ato incompatível com o decoro 

parlamentar: 

“usar palavras ou gestos que firam a dignidade do mandato dos demais 

Vereadores”. 

Saliento que não há contra mim qualquer investigação, denúncia, citação ou menção 

formal relacionada ao referido projeto enquanto ocupei o cargo de Secretário de Estado 

de Defesa do Consumidor, sendo a acusação lançada em Plenário absolutamente 

desprovida de veracidade, com evidente intuito de desqualificação pública. 
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Diante da gravidade da imputação e de sua repercussão para a imagem institucional do 

mandato, requeiro: 

1. A instauração do procedimento disciplinar, nos termos dos arts. 6º e 11 da 

Resolução nº 1.133/2009; 

2. O sorteio de relator para condução do feito; 

3. A requisição dos registros taquigráficos e audiovisuais completos da sessão; 

4. A citação do vereador representado para apresentação de defesa, conforme rito 

previsto. 

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos e acompanho este expediente 

até sua conclusão. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________________ 
Dr. Rogério Amorim 

Líder do PL – Câmara Municipal do Rio de Janeiro 
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